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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUiVICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF 12 GP /71.

Cadaoeiro de Itapemirim, 19 de novem"bro de 1971.

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar a Y® Exas.,/

j-unto a este.,, inaa mensagem gue acompanha nm Projeto de Lei

cujo estudo, e aprovação dessa Egrégia Câmara esperamos.

Solicitamos ainda, gue essa Câmara se

digne de fazer tomar as providências necessárias para seu
processamento e pedimos gue tenha o tratamento de urgência,/

som o prazq regimental.

Atenciosag Saudações

HEIIO CARLOS MMHãES.

PREESITO lOTICIPAÇ.

Exmo. Srs.

Vereador Jorge Depes

e Ilustres colegas Vereadores,

câmara Municipal.
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Arte 12 a 62 da Lei 1261 (fotocopia)

Anexo 1 - letra B, da Lei 1261 (idem)
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUHICIPAL DE CACHOEIRO DE [TAPEMIRIU

' ̂ 9 6 - ? 1PROJETO DE LEI NS ■ ^

O Prefeito Momicipal de Caclioeiro

de Itapemirim,

Paço sa^@r q.ue a Gamara Municipal

decretou e eu sanciono a seguin -

te Lei.

Artigo 12-0 anexo I, citado no artigo 12, pa

rágrafo único da Lei n2 1261, de 9 de outuLro/
de 1968, no q.ue se refere a sua letra B, passa a ter a reda

ção do Anexo I que acompanha esta Lei.

Artigo 22 - Pica o Poder Executivo autorizado/
a ahrir Crédito Especial até Cr$ 11.237,00 (on

ze mil duzentos e trinta e sete cruzeiros), necessário à c^
hertura das despesas criadas com a presente Lei, referentes/
a vencimentos e vantagens fixas no orçamento para o próximo/

exercício financeiro.

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data/
de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de novembro de 1971.

■ Cs
HELIO CiMiLOS MâNHSES.

PREPEITO MUEICIPAL.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

EXPOS I ÇÃO DE MOT I VOS

Senhores Vereadores?

A Lei Municipal n® 763? de 10 de maio de

1962 estabeleceu a estrutura administrativa da Prefeitura Mu

nicipal de Cachoeiro de Itapemirim? ao tempo do Prefeito Rav

mundo Araújo de Andrade»

A Lei Municipal n® 1261? de 09 de outubro

de 1968? firmada pelo Prefá to Neilo Vola Borelli? fixou a -

situarão do Quadro Único de Funcionários da Municipalidade ?

reformulando em parte a legislação anterior»

A primeira das supra-citadas leis dispõe?

como normal? sobre a existência de uma Diretoria de Adminis

tração? a qual? logicamente? teria à frente um Diretor.^
Não cuidou? entretanto? o legislador po^

terior de relacionar entre os cargos de provimento em comis

são o do Diretor de Administração (v» anexo I - letra B da

Lei n® 1261).

Assim. A Diretoria de Administração foi

criada e focou esquecida pela lei que fixou o Quadro Único ?

e seus diversos setores e serviços passaram a viver uma vida

própria independente? tumultuando? vi s\ vel meinte o andamento
e? principaimenté? a organização dos serviços burocráticos -

munioipai 3®
' a • » ^

Os nove meses de nsssa Administração ja

nos permitiram sentir a falta do órgão indicado? responsável
pela ordem daqueles setores e serviços®

Face ao expó'sto formulamos o Projeto de

Lei que esta acompanha e que submetemos a elevada considera

ção dessa Egrégia Casa cLe Leis? pedindo-lhes? para o mesmo ?
a atpnção que merece e uma colaboração que esperamos receber

A  ̂ I .
de Vossas Excelências? que carregam? como nos? a responsabi

lidade de cuidar bem das coisas de Cachoeiro de l+aoemirirns

Os Vv
HÉLIO CARLOS MANHÃE3

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

LEI m 1,261

O Prefeito Municipal de Caclioeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, usando de suas 'atribui
ções legais: Paço saber que a Oaunara Municipal decretou

e eu sanciono a presente lei:

Art» 12 - para execução dos serviços munici

pais haverá na Prefeitura o Quadro Permanente, integra
do por funcionários, e pessoal admitido no regime das
leis trabalhistas.

Parágrafo único - O Quadro Permanente é o
constante do Anexo I desta lei.

Art. 22 - picam transformados nos cargos sob

a denominação de "situação iTova", com os padrões mencio

;  nados, os cargos sob a denominação de "Situação Antiga",

conforme o Anexo referido no artigo anterior.

Art, 32 - Picam criados, com os padrões menci

onados, os cargos sob a denominação de "Situação Nova"

que não constarem entre os de "Situação Antiga".

Art. 42 - Picam extintos os cargos e funções

mencionados sob a denominação de "Situação Antiga" que

não constarem entre os de "Situação Nova".

Parágrafo único - Serão extintos, automática-
mente, os cargos constantes da letra "C" do Anexo I,qnn

do vagarem.

Art, 52 - A lotação dos servidores nos diver

sos órgãos da Prefeitura será feita por ato do Prefeito,
Art. 62 - punção Gratificada e uma vantagem a

cessória aos vencimentos pelo efetivo exercício de Che
fia.

■

■ ■ ■ ■' ■ ■ , p" ^
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COMISSSO DE CONSTITÜIÇSO, JUSTIÇA E HEDAÇSO

PROJETO DE LEI ~ 96/71
RELATOR _ ITO COELHO (PRESIDENTE)

DATA ̂  2 DE DEZSBÍBRO DE 1971

RELATCgllO

Visa o atual projeto de lei, corrigir um equívoco

cometido pela administração anterior que, reconhecendo a existên

cia de uma Diretoria de Administração, esqueceu-se, por outm?© la

do, de criar uma dotação para manutenção da mesma, nem mesmo pa

ra o pagamento de um Diretor de Administração, que existe no qua

dro .

PARECER

A matéria é constitucional e legal.

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1971.

^Jxjj
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUlVlCfPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OP HS Xâ/71.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de novemlDro de 1971.

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar a V. Exas.,/

junto a lste;g tuna mensagem que acompanha tua Projeto d© Lei
cujo estudo, e aprovação dessa Egrégia Cimara esperamos.

Solicitamos ainda, q.ue essa Câmara se

digne de fazer tomar as providências necessárias para seu
processamento e pedimos q.ue tenha o tratamento de urgência,/
Bom o prazo/^ regimental.

Atenciosas Saudações

\Ad;. ̂
HELIO CARLOS MAHHSES.

PREFEITO ÈIÜlíICIPA]^,

Esmo. Srs.

Vereador Jorge Dèpes

e Iltistres colegas Vereadores,

câmara Mimicipal.

NESTA.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUiVICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJEiDÒ DE LEI m
9 -g - 7 i

o Prefeito Etinicipal de Caeiloeiro

de_Itapemirim,

Paço sa%er <iue a Câmara M-umicipal
decretou e eu saj^ciono a seguia. —

te Dei.

Artigo 15-0 anexo I, citado no artigo pa

régrafo único da Lei nS 3.261, de 9 de outuLro/
de 1968, ao q.ue se refere a sua letra B, passa a ter a reda

ção do Anexo I que acomiianlia esta lei.

Artigo 22 - Pica o Poder Executivo autoriaado/
a aP.rir Crédito Especial até Cr$ 11.237»00 (on

ze mil duzentos e trinta e sete cruzeiros), necessário à

Dertura das despesas cria,das com a presente Lei, referentes/
a vencimentos e vantagens fixas no orçamento para o próximo/
exercício financeiro.

Artigo 3® "* Esta lei entrará em vigor na data/
de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de novembro de 1971«

HÉLIO CARLOS JÜAHHSES.

PFllPEia'0 MDHICIPAL,.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXPOS I ÇÃO DE MOT I VOS

Senhores Vereadores,

A Lei Municipal n^ 763» de 10 de maio de

1962 estabeleceu a estrutura administrativa da Prefeitura My

nicipal de Cachoeiro de Itapemirim» ao tempo do Prefeito Ra^
mundo Araújo de Andrade»

A Lei Municipal n^ 1261» de 09 de outubro

de 1968» firmada pelo Prefd to Nello Vola Borelli» fixou a -

situai^ão do Quadro Ônico de Funcionários da Municipalidade »
reformulando em parte a legislação anterior»

A primeira das supra-citadas leis dispõe»

como normal» sobre a existência de uma Diretoria de Adminis-

traçao, a qual» logicamente» teria a frente um Diretor»

Não cuidou» entretanto» o legislador po^
terior de relacionar entre os cargos de provimento em comis

são o do Diretor de Administração (v» anexo t - letra B da

Lei n® I26I)»

Assim» A Diretoria de Administração foi

criada e ficou esquecida pela lei que fixou o Quadro Ônico »
e seus diversos setores e serviços passaram a viver uma vida

própria independente, tumultuando» visivelmdnte o andamento

e» principalmenté» a organização dos serviços burocráticos -

municipai s»

Os nove meses de nossa Administração já
nos permitiram sentir a falta do orgão indicado» responsável
pela ordem daqueles setores e serviços»

Face ao exposto formulamos o Projeto de

Lei que esta acompanha e que submetemos ã elevada considera-
çao dessa Egrégia Casa de Leis» pedindo-lhes» para o mesmo »

a atenção que merece e uma colaboração que esperamos receber
de Vossas Excelências» que carregam» como nos» a responsabi

lidade de cuidar bem das coisas de Cachoeiro de Itapemirim»

VJLt ■ Cx
HéLIO CARLOS MANHãES

Prefeito Municipal
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,329/71.-

Cachoeiro de, Itapemirím, lÒ\;de" dezemlDro de 1971.-
•  ■ ' ■ ^ . "r ■

Senhor Prefeito:

-  ̂ 'Cumpre-me levar ao conhecimento dii V, Exa, que o ple

nário desta Casa, por 4(quatro) votos contra 2(dois) rejeitou,

em Sessãb.Ordináriarealizada ontem, o Projeto de Lei n^ 96/71,
oriundo'desse.,Poder Executivo,. dispondo^sohre álteração na reda-,

ção do/art. 19, § -Snico, ietra "B", da Lei n9 1.261, de 9-10-71,
e autorizando;^abertura de crédito especial.

Aproveito o ensejo p^a apresentar-lhe as rainhas

•  ' ■ - , /.Atenciosas Saudações.-

Jorgé De^es

-Presidente da Câmara-

Exmo. Sr. ■ , ^ ;

Dr. Hélio Carlos Manhães •

DD. Prefeito Municipal,de

Caclioeiro de Itapemirim .

HESfA.- " ' . '
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